
PROCESSO : 221023/2011
INTERESSADOS : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO

: IVONI ROMANA LUCCAS BASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO

Trata-se do exame do pedido de aposentadoria da Sra. Ivoni 

Romana Luccas Basso.

Os autos foram encaminhados ao conselheiro Sérgio Ricardo, o 

qual declarou-se impedido, com fundamento no artigo 134, inciso I da Lei 5.869/73 

(antigo Código de Processo Civil), para atuar como relator do feito, razão pela qual 

os autos foram encaminhados a esta Presidência.

Assim sendo, nos termos do artigo 128-E, §11 do Regimento 

Interno, remeta-se o presente processo à Gerência de Protocolo para proceder a 

realização de nova distribuição mediante sorteio.

Tribunal de Contas, 13 de abril de 2016.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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